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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

 

Reunião 

 Ordinário N.º 04/2015 

Deliberação  04/2015 

Referência  Processo n° 223491/2015 

Interessado  INBEC- INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA 

 
DELIBERAÇÃO- A Comissão de Finanças do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Distrito Federal – CAU/DF, após analisar o processo n° 223491/2015, 
referente à solicitação feita pelo INBEC, para realização de convênio para divulgação de 
Cursos de Pós-Graduação e considerando outras solicitações feitas ao CAU/DF de teores 
semelhantes. DELIBEROU: aprovar a realização de Convênios para divulgação de cursos, 
serviços e ou produtos que concedam o desconto de no mínimo 25% aos arquitetos 
registrados no Conselho. Coordenou a reunião o senhor Coordenador da Comissão de 
Finanças, Osvaldo Remigio Pontalti Filho. Votaram os senhores conselheiros: Carlos 
Madson Reis e Daniel Mendes. 

 
 
                                                      Brasília, 04 de março de 2015 
  
 
 
 
 
  Arq e Urb. Osvaldo Remigio Pontalti Filho 
     Coordenador da Comissão de Finanças 
 
 


